
08/10/2020 SEI/GDF - 36423196 - Projeto Básico

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42588610&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011477&infra_hash=cb876b8… 1/6

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

Núcleo de Aquisições

Projeto Básico - SLU/PRESI/DIAFI/GELIC/NUCAQ  

PROJETO BÁSICO

 
1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de confecção e entrega de carimbos, conforme quan�dades e medidas abaixo relacionadas, para
atendimento das necessidades deste SLU/DF.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Atender a demanda das diversas unidades desta autarquia, os carimbos são u�lizados na ro�na administra�va dos servidores assegurando, assim, o
bom andamento das a�vidades administra�vas deste Órgão.

3. DOS SERVIÇOS

3.1 A execução dos serviços será de forma parcelada, em quan�dades e modelos variados, de acordo com as especificações abaixo:

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO

1 200 CM² CARIMBO DE
MADEIRA

Material: Base e cabo em madeira, personalizada com impressão
em fotopolímero e borracha com espessura mínima de 3 mm
Tipo: Comum /Formato: Quadrado, Retangular ou Redondo

2 30 UND. CARIMBO DE
PLÁSTICO

Material: Estrutura rígida em acrílico ou plás�co, Dimensões: 55 x
22 mm, Tipo: Automá�co ou autoen�ntado, Caracterís�cas
Adicionais: Mecanismo retrá�l, almofada em cor preta subs�tuível,
personalizada com impressão em fotopolímero e borracha com
espessura mínima de 3 mm, Formato: Retangular.

4. DA ENTREGA DO MATERIAL

4.1. Os carimbos deverão ser entregues até 48 (quarenta e oito) horas após expedição do pedido que será enviado por e-mail, com os dados suficientes e
claros para sua execução.

4.2. O item 2 (Carimbo de Plás�co) será faturado por unidades fornecidas, já o item 1 (carimbo de madeira) será faturado de acordo com a respec�va área
de cobertura.

4.2.1. Os carimbos quadrados e retangulares serão calculados com base na mul�plicação da largura (L) vezes altura (H). Ex.: Área: L x H. (figura 1)
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4.2.2. Os carimbos com base circular, serão calculados, mul�plicando-se o diâmetro (D) da circunferência por ela mesma, Ex.: D x D ou D 2 ,
considerando que a matéria-prima resultante das arrestas/diferenças entre as áreas quadrada e circular não serão aproveitadas pelo fornecedor.
(figura 2)

            

 

4.3. Serão recebidos:

I - provisoriamente, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

II - defini�vamente, mediante termo circunstanciado, após verificar que o material entregue possui todas as caracterís�cas consignadas neste edital,
no que tange a quan�dade solicitada e qualidade do produto especificada no Edital.

4.4. Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

4.5. Se a licitante vencedora deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á
às penalidades impostas pela legislação vigente e penalidades con�das no Edital.

4.6. Os carimbos deverão ser entregues na sede do SLU, Edi�cio Sede, situado no SCS Quadra 08, Bloco B-50, 6º andar, CEP 70.333.97 - Edi�cio Venâncio –
Sala 623 – Núcleo de Aquisições.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM

5.1. Com a leitura dos disposi�vo mencionados é possível concluir que, os materiais apresentados neste Projeto Básico são fornecidos de forma ampla no
mercado, sendo que não há necessidade de qualquer inovação ou modificação por parte da administração pública ao adquirir o material. Assim, a hipótese
configura aquisição de bens comuns, com caracterís�cas e especificações usuais de mercado nos termos expostos.

6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1 A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, em
conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666/1993, bem como o Decreto de nº 36.519, de 28 de maio de 2015,
que regulamenta, no âmbito do Distrito Federal, o Sistema de Registro de Preços, estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�ca
sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser
observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
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7. DO CONTRATO

7.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

8. DA GARANTIA

8.1. O materiais constantes do Projeto Básico terão a garan�a mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor o qual se
inicia a par�r do recebimento defini�vo, sendo que prevalecerá a garan�a, oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior ao estabelecido pelo citado
norma�vo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1.  Dar início ao fornecimento dos serviços, quando solicitado pela contratante;

9.2. Efetuar a entrega em até 48 (quarenta e oito) horas depois de efetuado o pedido formalizado;

9.3. No caso de constar erros, por responsabilidade da contratada, será comunicado e deverá ser confeccionado outro correto, sem ônus para a contratante.

9.4. U�lizar na execução dos serviços, pessoal especializado.

9.5. Possuir equipamentos e maquinários próprios, u�lizando materiais adequados à execução dos serviços.

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, no todo ou em parte, os direitos e obrigações assumidas por força do contrato.

9.7. Responsabilizar-se inteiramente por todos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, sociais e de acidentes de trabalho, taxas, seguros e
outros encargos que incidam ou venham incidir sobre o objeto do contrato.

9.8. A contratada será responsável pela guarda e segurança do material entregue para execução dos serviços, assim como modelos a serem produzidos,
sendo vedada à liberação de qualquer material produzido, copiado, resíduo ou sobras a terceiros, sem consen�mento da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO SLU

10.1. Comunicar à Contratada toda e qualquer anormalidade verificada no decorrer da execução do contrato.

10.2. Indicar servidor do SLU como encarregado pelos contatos entre a SLU e a Contratada, para acompanhar o serviço a ser executado e comprovar
eventuais irregularidades.

10.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidos quanto às dimensões, previamente informada.

10.4. Assinar e encaminhar a requisição quando da solicitação dos serviços.

11. PENALIDADES

11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, assim como pela recusa injus�ficada em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato,
garan�da a prévia defesa, a empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e multas previstas no Decreto Distrital nº
26.851/2006 e suas alterações, nos percentuais descritos a seguir:

a. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
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atraso;

b. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de
atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

c. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do
disposto nos subitens anteriores;

d. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

e. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de
entrega.

11.2. À CONTRATADA poderá ser aplicada suspensão temporária para par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de
12 (doze) meses.

11.3. Poderá ainda, ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração, quando a empresa, sem justa causa, deixar de cumprir as
obrigações assumidas, pra�cando falta grave, dolosa ou reves�da de má-fé. A declaração de inidoneidade terá efeito enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

11.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas diretamente à conta corrente da CONTRATANTE, no prazo de quinze dias corridos, contados da publicação
do ato de punição. Não ocorrendo o pagamento, a CONTRATANTE promoverá, mediante prévio procedimento administra�vo, desconto nos pagamentos
eventualmente devidos à CONTRATADA, ou da garan�a oferecida. Fica ressalvado o direito da CONTRATANTE de exigir o valor judicialmente, nos termos dos
§§ 2º e 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, caso venha a ser necessário.

11.5. Em qualquer caso, a CONTRATADA será no�ficada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da no�ficação.

11.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelas CONTRATADAS deverá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.

11.7. As penalidades previstas neste Projeto Básico são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula�vamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado de acordo com o disposto no ar�go 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei  nº 8.666/93.

12.2. O pagamento estará condicionado à ausência de multas pendentes de pagamento, à apresentação de cer�dão nega�va fornecida pela Secretaria de
Fazenda do Distrito Federal e à prova de regularidade rela�va às contribuições sociais para com o INSS, FGTS e Trabalhistas.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. esclarecimentos, no que diz respeito aos serviços a serem prestados, poderão ser ob�dos com a Sra. Maria de Fá�ma do Nascimento Dias, no Núcleo
de Aquisições, situado sede do SLU/DF, Edi�cio Venâncio, SCS Quadra 08, Bloco B-50, 6º andar ou pelo telefone 3213-0194.

 

Lucineide Maria Santos Bastos

Núcleo de Aquisições - Chefe Subs�tuta

 

APROVO, o presente Projeto Básico, que trata da aquisição de carimbos, para atender a demanda do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal - SLU/DF, conforme inciso I, do art. 7º, da Lei nº 8.666/1993.

 

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA
Diretoria de Administração e Finanças

Diretora 

Documento assinado eletronicamente por LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS BASTOS -
Matr.0083888-8, Chefe do Núcleo de Aquisições-Subs�tuto(a), em 17/03/2020, às 16:56,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA -
Matr.0275957-8, Diretor(a) de Administração e Finanças, em 17/03/2020, às 18:09, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 36423196 código CRC= BCF884C8.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SCS Quadra 08, Edi�cio Shopping Venâncio, 6º Andar - Bairro Setor Comercial Sul - CEP 70333-900 - DF

3213-0200
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